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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.017, de 
2023, do Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 
12.711, de 29 de agosto de 2012 (Lei de Cotas para o 
Ensino Superior), para estabelecer a prevalência das 
interpretações que conduzam à ampliação do universo 
de vagas às quais candidatos cotistas concorram; e dá 
outras providências. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Educação e Cultura (CE), em sede 
de decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 2.017, de 2023, de autoria do Senador 
Rogério Carvalho, que propõe alterações na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 
2012 (Lei de Cotas para o Ensino Superior), com o objetivo de priorizar 
interpretações que ampliem o acesso de candidatos cotistas às vagas em 
instituições de ensino superior. 

A proposta inclui um novo artigo na Lei de Cotas, estabelecendo 
princípios como a equidade no acesso, a preferência por interpretações que 
possibilitem a expansão do universo de vagas para candidatos cotistas e a vedação 
de reprovações quando o candidato cotista tenha desempenho suficiente para 
ingressar pela ampla concorrência ou por outra modalidade de cota em que se 
enquadre. O PL também determina que o Poder Executivo Federal promova as 
adaptações normativas necessárias no Sistema de Seleção Unificada (SISU) para 
a implementação da lei. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A presente proposição, do Senador Rogério Carvalho, embora 
louvável em sua intenção de fortalecer a política de cotas no ensino superior, 
encontra-se prejudicada em virtude de deliberação recente do Senado Federal. 

Em 24 de outubro de 2023, o Senado aprovou o Projeto de Lei 
nº 5.384, de 2020, que também visava aperfeiçoar a Lei de Cotas (Lei nº 12.711, 
de 2012), com foco na ampliação do acesso de estudantes de grupos minoritários 
e com deficiência às instituições federais de ensino superior. 

A Lei nº 14.723, de 2023, resultante do referido PL nº 5.384, de 2020, 
já contempla a priorização de interpretações que ampliem o acesso de candidatos 
cotistas às vagas, conforme disposto no § 2º incluído no art. 3º da Lei de Cotas, 
que determina a concorrência inicial em vagas de ampla concorrência e, 
posteriormente, se não for alcançada a nota de corte, nas vagas reservadas para 
estudantes pretos, pardos, indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência, bem 
como para aqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em escola 
pública. 

Diante disso, o PL nº 2.017, de 2023, em sua essência, trata de 
matéria que já foi objeto de deliberação recente do Senado, tornando-se 
prejudicado nos termos do inciso II do art. 334 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela declaração de prejudicialidade do 
Projeto de Lei nº 2.017, de 2023. 

Sala da Comissão, 

S
F

/
2

4
4

4
5

.
1

4
7

0
4

-
9

6

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2480013054



  
 

           SENADO FEDERAL 
 Gabinete do Senador PAULO PAIM 
 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

49ª, Extraordinária
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
ANDRÉ AMARAL 3. SORAYA THRONICKE

MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
CARLOS VIANA 7. ALAN RICK

STYVENSON VALENTIM 8. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
CID GOMES 9. VAGO

IZALCI LUCAS 10. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ

ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGOPRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIRO

RANDOLFE RODRIGUES 5. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO PRESENTE
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROSANA MARTINELLI 1. EDUARDO GOMESPRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. BETO MARTINSPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FLAVIO AZEVEDO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISPRESENTE PRESENTE
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRANPRESENTE
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL

BETO FARO

03/09/2024 11:44:00
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 03/09/2024, FOI APROVADO O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA COMISSÃO,
PELA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE DO PROJETO Nº
2017/2023.

(PL 2017/2023)

Senador Flávio Arns

03 de setembro de 2024

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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